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CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n°109/92: 

Revê o artigo 168° do Decreto-Lei n'25/88, de 26 de Março. 

Decreto-Lei n5  110/92: 

Cria o Gabinete de Apoio à restruturação do Sector Empresarial 
do Estado. 

Decreto-Lei n° 111/92: 

Define que os membros da ex-milícias populares, extintas pela 
Lei n° 7/I\T/91, de 4 de Julho, a prestarem serviço nas reparti-
ções e outros organismos do Estado manter-se-ão nos seus pos-
tos de trabalho e serão progressivamente integrados no qua-
dro de pessoal. 

Decreto n- 112/92: 

Dá por finda a comissão de serviço de Daniel Olímpio Semedo no 
cargo de director-geral da Empresa Nacional de Conservação e 
Reparação de Equipamentos - SONACOR - E.P. 

Decreto n2  113/92: 

Nomeia João Manuel Almeida, para, em comissão ordinária de 
serviço, exercer o cargo de director-geral da Empresa Nacional 
de Conservação e Reparação de Equipamentos - SONACOR 
—E.P. 

Decreto n° 114/92: 

Nomeia Luís António Valadares Dupret, 1° secretário de Em-
baixada, para exercer, cm comissão ordinária de serviço, as 
funções de director-geral dos Assuntos Políticos e Culturais do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

Decreto n2  115/92: 

Nomeia Armindo Gregório Júnior, técnico superior de r classe, 
para exercer, cm comissão de serviço, as funções de Presidente 
do Instituto de Fomento da Habitação. 

CHEFIA DO GOVERNO: 

Portaria n° 52/92: 

Confirma o Orçamento do Município de S. Filipe para o ano eco 
nómico de 1992. 

GABINETE DO PRIMEIRO-MINISTRO E MINISTRO 
DA DEFESA NACIONAL: 

Portaria n° 53/92: 

Aprova o Regulamento de Utilização, Condução e Trânsito de Veí-
culos das Forças Armadas e os modelos dos impressos nele 
previstos. 

Despachos n2  MD 74/92: 

Nomeando o Major Daniel Comes Miranda para, em comissão de 
serviço, exercer as funções de Director do Departamento do 
Operações e exonerando-o do cargo de Comandante da 2 Re-
gião Militar. 

Despacho n° MD 75/92: 

Nomeando o Major Amilcar Salazar Monteiro Baptista para, em 
comissão de serviço, exercer as funções de Presidente do Ser-
viço de Apoio Social e exonerando-o do cargo de Director do 
Departamento de Operações. 

Despacho n° MD 76/92: 

Nomeando o Capitão Júlio César Monteiro, para, em comissão de 
serviço, exercer as funções de Comandante da 2 Região Mili-
tar e exonerando-o do cargo de Presidente do Serviço de Apoio 
Social. 

Despacho n2  MD 77/92: 

Nomeadando o Capitão Arsênio Emilio Sousa Tavares para, em 
comissão de serviço, exercer as funções de Director do Gabi-
nete de Pessoal do Departamento de Pessoal e exonerando-o 
do cargo de Director de Serviços do Departamento de Opera-
ções. 

Despacho n° MD 79/92: 

Nomeando o Capitão Arlindo José Rodrigues para, cm comissão 
de serviço, exercer as funções do Comandante Adjunto da 35 

Região Militar. 

Despacho n° MD 80/92: 

Nomeando o 1° Tenente Alberto Carlos Barbosa Fernandes para, 
cm comissão de serviço, exercer as funções de Director de Co-
municações do Departamento de Operações. 

Despacho a° MD 81/92: 

Nomeando o 1° Tenente Domingos Eloy Gomos para, em comissão 
de serviço, exercer o cargo de Director do Serviço de Obras e 
Fortificação do Departamento de Logística. 
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Despacho n5  MD 82/92: 

Exonerando o Tenente Jose Antúnio Lopes Maia do cargo dc-
Chefe da Repartição de Praças da cuIdo Dheeçdo de Pessoal e 
Justiça. 

Despacho n5  MD 83/92: 

Exonerando o Tenente E mereci ano Seinedo Monteiro do cargo de 
Chefe da Repartição de,  Co ntab i ida de ci Ad ii iii si. iaçdo cio S<_,1—  
viço de Apoio Social das Forças Armadas. 

Despacho n5  MD 84/92: 

Exonerando o Tenente Gi-aciano Mendc's Furtado, do cargo de Se-
cretário do Tu spcctur-Gera 1 das Geral das Fu iças Ar nadas. 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANCEilIOS: 

Despacho: 

Fixando da Li-mo que indica o subsídio previsto no artigo 21 do Es 
Latuto do Pessoal Di ploindi_ico. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DO TItABALIIO: 

Despacho 

Reconhecendo como ju ndica a Associação Cabo-verdiana 
para o Desenvol vimento Coo o o t ri - AC 1) (. 

Reconhecendo como pessoa ju n dica a Urgan izaçdo Pio-Pioneiros 
«Abel Djassi - OPAD-CV. 

Reconhecendo como pessoa o ridica ii AS11c0LçiL0 dos Aoii5os do 
Bairro - AIVIIBAIRIlO. 

Reconhecendo como pessoa ju ridicii a Associaçdo Cabo-verdian a 
dos Técnicos de 1'vla nu lençllo de Aeronave, de Aviação Ci vil. 

MINISTÉRIO DAS PESCAS AGRICULTURA E ANL\L-
ÇÃO RURAL: 

Despacho: 

Designando as personalidades que i ndiczt para i nlc'graii-m o 
Conselho Coordenador do CaL nele do Piugra na Integr ado do 
Desenvolvi mc-o ti) da Boa Visei  

MINISTÉRIO DO TURISMO DA INDÚSTRIA E IX) CO-
MÉRCIO: 

Despacho: 

Delegando poderes de Lutela no Secre 1 LI)) de Estado Adj o III)) 
sobre o ll'T1T-I ii sti to tu Na cio o ai de 1 i v's li git('do 'Fec no lugi ca 1' 

a ENAC O L-E olprc'sa Nacional de ('. oibu sI 1 Vt'L s e Lo li ii )c II - 

Les. 

Despacho: 

Determinando que as atrillu içides e co ii pelc' oco-is da C li) isdii 

Nacional de Gol 11' 55)) exercidas pi- visuri ii acinte pelo Clube 
de GoIL de S. Vicente. 

Despacho 

Deterini na udo qe as atnbo çues e CIO)) p.11'nci IS de  

Nacional do 1-hipismo San itiiboicl,is pLoVIsllIiiii)enLe pelo 
Clube hípico do Mi odeio. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO: 

Portaria 11" 54/92: 

Cria a Comissão Nacional ti,' (LII1', CIO 1 Ilzi cla(u ii)) MuI- 
delo. 

CONSELHO DE, Ml N ISTROS 

1)eci'eto-Lei no- 1(9/92 

de 21 di.' S-t'imbi' 

A lei cm vigor dotei-mina que o perdão concechcio twa 
infractores não tem qualquer reflexo iiti coiittigeiii cio 
tempo para efeitos de ConcesSãO (lo- liberdade coni cio-
n ai - 

Efectivamente se há que reconhecer que a liberdade 
condicional deve basicamcnte fundar-se no cumpri-
mento efectivo ila peii:t, pois á no seu decurso que os re-
quisitos (JUL a (ietuiiuiiaiii Se revelam, não se pode 
deixar de notar que esse principio levado ao extremo 
conduz a situações que não estimulam a recuperação 
dos delinquentes. 

Por essa razão o Governo propõe urna solução de 
equilíbrio imputando urna quota-parte do perdão na 
contagem do tempo para a concessão da liberdade 
condicional. 

Nestes termos; 

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pela 
Lei n5  53/IV/92 de 6 de J ulilo. 

No uso da faculdade conferida pela alínea f do a° 1 
do artigo 755  da Constituição, o Governo decreta o se- 

Ai-ligo 1 

O artigo 168 do Decreto-Lei n° 25/88, de 26 dc 
Março, passa a lei' a seguinte redacção: 

Artigo 1650-. Para efeitos de concessão de liberdade 
condicional, o tempo de perdão concedido ao recluso 
será conttitlo cotou tempo de cumprimento da pena, não 
podendo, port-Ia a contagem, em caso algum, ultrapas-
sar os montantes seguintes: 

a) uni quarto cia pena aplicada quando esta for 
superior ii dois anos de prisão; 

Ló um oitavo cia pena aplicada quando esta for 
superior a dois anos de prisão mas não su-
perior a oito; 

e) uma dácimno cia poria aplicada quando esta for 
Supei'iom' a oito anos de prisão. 

Artigo 2' 

0 ai-sente diploma entra ijimediatamnente em vigor 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Ccu'/cis Veiga - Jorge Ca rlos Fonseca - Eurico Cor 
re ja Aíoiitcuro Jose 'J'oinas Veiga - António Gucil- 
bei-to do Rosci riu - .41(111 11e1 Cha ntre Manuel Fci as- 
ti/li) - 'J'eo/ili) (11' 1"igllc'i/'dd() Silva .__ Rui F'igiieti'ecio 

Suares --- Leoa Lopes -- Al/c'c/o Teixeira . 

Promulgado em 3 de Setembro de 1992 

Publique-se. 

() Presidente da Rcpctblica, ANTÓNIO MANUEL 
1 .\IA$CARENI IAS GOMES \10N II IRO 

1)cei'eto-1,ei no- 110/92 

clii 21 Set&'il) bit, 

Pela lei mó -17/92, dc 6 de Julho, foi definido o quadro 
gemai dc privtiti'/.tição de ema pesas publicas e de partici-

paç-õcus puilicas clii sociedade de mitituieza econúrnica. 

A criação tio- olgulesilio cxci Liai\'alnemite vocaciotindo 
111'a cooicic'nti r ti pieptu:iç'ão cue xecciçtio dos piamos e 
pmogmtlllltia ti ticiopttlr mio c1titldlO cio processo clu rc-stru- 

tui:mç'ão cio sector elnplestiritll cio gstticio cimilti medida 

cicie Si. IlilpUci UtO SU 1)1111 cuic'ntftiri:',tiç'ão a que tais 
mios e pmogitillitis c-stão sujeitos e pein m'tipicioz de cio-ci-
são quc- tias e oui.I'Os ex igel ii, maus ttunbáni pelo esforço 
cio ai'tit'Ulaçãc) de todos os iii tel\'c'l) untes cio processo 
qul' pudsscipuc'lII 
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Nestes termos, 

Convindo dar continuidade ao processo de criação de 
condições institucionais necessárias ao arranque do 
projecto de modernização e privatizaçíio das empresas 
públicas. 

No uso da faculdade conferida pela alínea e) do n 1 
do artigo 751  da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1°  

É criado o Gabinete de Apoio à Restruturação do 
Sector Empresarial do Estado, adiante abreviada-
mente designado por Gabinete. 

O Gabinete depende directamente do Ministro das 
Finanças e do Planeamento. 

Artigo 2 

O Gabinete é o serviço responsavel pela coordenação 
técnica do processo de restruturação do sector enipi'e-

sarial do Estado e ao qual iiicwnbe, dcsignadainente: 

Elaborar e propõr ao Akristro das Finanças e 
do Planeamento o progra na de pri vatizaçtO 
e modernização das empresas publicas; 

Elaborar estudos visando a definição (1c um 
quadro institucional adequado de relaciona-
mento entre o Governo e as empresas públi-
cas; 

Estudar e propôr medidas de política que 
visem, em geral, a mel h una tio desempenho 
das empresas públicas e, em particular, o re-
forço da sua autonomia e responsabilidade 
de gestão; 

b) Conceber e propôr Políticas operacionais de 
i mplementação do programa de pnivatiza-
ções, em especial no que respeita ao sequeii-
ciamento óptimo das empresas a piivatiz:tr e 
aos processos de pnivatização a utilizar: 

e) Propôr prioridades e plant s de acção operacio-
nais de implementação tio programa (te mo-

dernização das empresas públicas aprovado 
pelo Governo; 

/) Apoiar na elaboração (te termos de relciCmicia 
para a contratação de assistêi cia técti ica e-
pecializada ao projectos nt niuilern izaç[io das 
empresas públicas; 

g) Centralizar as inforniaçôes sobre a implemen-
tação tio programa de ref rõncia e respecti-
vos planos de execução; 

h) Propôr e supervisionar o sistema de acommtpa-
nhainento das empresas púbicas, com vista 
à apresentação ao Governo de análises nele-
'antes sobre as realizaçies económicas, ope-
racionais e financeiras mis empresas publi-
cas. 

O Gabinete é dirigido por LIII director, escolhido 
pelo Ministro das Finanças e do 11 uieamiiento de entre 
técnicos superiores de reconhecida competônci:t nas 
áreas de gestão, economia e finanças. 

O director, bem como o restantes pe -oal do Gabi-
nete são recrutados em regime de contrato individual 
de trabalho. 

Artigo 4 

Para além das competências genericamente assegu-
radasao pessoal dirigente tio respectivo nível, compete 
especificamnemite ao director tio Gabinete: 

(1) Superintender, de acordo com as directrizes do 
Ministro das Finanças e no âmbito das atri-
buições tio Gabinete, no processo de privati-
zação das empresas públicas, promovendo a 
adopção tias medidas preparatórias e outras 
exigidas para a sua concretização, nomeada-
mente, a publicação das empresas a privati-
zar, a sua avaliação, o processo a utilizar, os 
preços de venda e os critérios de atribuição 
das acções; 

b) Manter o Ministro das Finanças devidamente 
infotniado sobre tudo o que se relaciona com 
as actividades do Gabinete; 

Q) Assegurar assessória especializada ao Ministro 
das Finanças e tio Planeamento em tudo o 
que respeite ao programa de restruturação 
tio sector público emnptesarial do Estado, 
aconselhando-o nomeadamente, nas negocia-
ções cola 05 Ministérios de Tutela técnica 
sobre os planos de gestão provisional das em-
presas públicas, os eventuais subsídios a 
atribuir às mesmas, os contratos programa, 
a afectação tios resultados de exercício e ou-
tias nietlicias com impacto a nível macro e 
sectoria 1: 

a') Assegurar a coordenação ente os serviços técni-
cos dos \lmnmsterios envolvidos nos processos 
tio elaboração dos planos de actividades, or-
ç:imnentos e contratos programas a celebrar 
entre o Estritio e as empresas públicas, com 
vista a tlefinir os respectivos objectivos e 
metas de tlesenipenho em termos claros; 

e) Submeter ao Ministro das Finanças e do Pla-
neamento os estudos e propostas elaborados 
lio âmbito tia execução das atribuições do Ga-
binete; 

/) Dirigir a gestão tio projecto ele assistência téc-
nica às pmivatizações, incluindo todas as suas 
componentes, nos termos do acordo assinado 
com a iDA; 

gi Aval iar os teso Itatios cio programa de restrutu-
ração do sector empresarial do Estado e pro-
por ao Min istro das Finanças e do Planea-
lilelito as mtiedidas de ajustamento neces-
sai ias; 

li) Assegurar a mobilização em tempo útil dos 
meio fimíanceimos e a adopção das medidas 
administrativas necessárias à implementa-
ção das medidas tio restruturação tias emnpre-
s:ts publicas: 

i) Manter o Miii istmo das Finanças e do Planeu-
nento e os tleinams Ministros interessados de-
vidaniente i nforniados sobre o desempenho 
limi:inceno global e sectorial tias empresas 
que integra m o sector publico empresarial tio 
lt:ido; 

Adio 

No exemcicio das suas funções, o Gabinete articulará 
a sua acção coni as empresas objecto de medidas de mo-
dera ização e pnivatização e bem assim com os serviços 
tio Ministério das Finanças e do Planeamento e dos de- 
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mais departamentos ministeriais cujas actividades te-
nham incidência directa ou indirecta no únibito das 
respectivas atribuições. 

Artigo 9" 

Com vista a dispôr da necessária funcionalidade, o 
Gabinete adoptard urna estrutura organizativa interna 
adequada à natureza da missão de que esta incumbido. 

Artigo 7" 

O pessoal ao serviço do Gabinete, bem corno as enti-
dades que lhe prestem assessoria nua poderão adquirir 
acções no quadro de privatizações por concurso público 
ou limitado ou por venda directa. 

Artigo 9" 

A integraçilio podeiá ser' efbctuada para lugar e 
função diversa da de vigilante, desde que sem (ii minui-
ção da retribuiçõo ora aLiferida. 

Enquanto níio se processar a integração a enti-
dade empregadora pot1er'á encarregar os ex-milicianos 
de tarefas não incluídas no úmbito das suas actuais 
('unções, nas condições referidas no número antece-
dente. 

Artigo 2" 

As entidades referidas no rr 1 do ar-Ligo 10 poderão 
optar, em lugar da integração, pela afectação dos ex-
mil iciunos ao qu:rciro cio pessoal de outras empresas, 
através de uni processo negociado, desde que fiquem 
as segui 'i dos: 

O Gabinete assegurará todo o apoio administra-
tivo necessário ao funcionamento do Conselho Consul-
tivo para as Privatizações. 

As funções de secretário cio Conselho Consultivo 
para as Privatizações sílo asseguradas pelo director tio 
Gabinete. 

Artigo 9 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Carlos Veiga Jose 'I'vnius Veiu J1/l/Q/ii() Gani- 
berto do Rosdrw - Manuel Chantre --• I1ici,iue1 1'orcs-
tino - Teófiio de Figueiredo -- Lo LO/)eS --- ili/rec/u 
Teixeira. 

Promulgado em 10 de Setembro de 1992 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTONIO MANUEL 
MASCARENHAS COMES MONTEIRO. 

Decreto-Lei n° 111/92 

de 21 de Seteizrbt o 

A Lei nY 7/IV/91, de 4 de Julho, que extinguiu as Mi-
lícias Populares, estatui no seu ar Ligo 2 que os nora-
bros das ~milícias a prestarem serviço rios orgarlis-
mos do Estado manter-se-ão nos seus postos de 
trabalho até à definição legal cia sua situação. 

Mais do que um problema de direito ou de justiça 
material que deve ser feita, está era causa o cumpri-
mento de um compromisso político assumido perante a 
Assembleia e perante a Nação. 

Face a eminência de urna decisão unilateral das em-
presas que «empregam os ex-rnilcianos ít revelia tia 
Ieda e do espírito da lei, há que dcii rir uni qtcadro nor-
mativo justo e equilibrado para as partes com interesse 
directo na causa. 

Nestes termos. 

No uso da faculdade conferida p ia ali rica e do ri- 1 
do artigo 752  da Constituição, o (]everrro decreta o se-
guinte: 

'o'tigo 1 

1. Os membros tia ex-mil tias populares, extintas 
pela Lei n 7/IV/91, de 4 de ,julho, a prestarem serviço 
na repartições e outros organismos (ia Estado, (ie,igl a-
dameirte nos serviços públicos administrativos e era-
presas públicas, manter-seiw rios seus postos de tra-
balho e serão pr'ogr-essivamnente integrados no tittiidro 
do pessoal, em coníornr idade corri o lugares (ispor li-
veis e a dotação orçamnental. 

A dLrraç'ão irrdeterrriin:icia do contrato; 

A não diminuição da retribuição; 

e) E a respon subi 1 idade subsidiária, por um per-
íodo de uni urro, da entidade junto da qual os 
ex-nrilicimrios \'ein prestando serviço, Pelo 
despedimento sem justa causa, por- redução 
de actividades ou por encerramento do esta-
beleci incuto. 

A ri go 3 

Podem Lnmlda as entidades empregadoras acordar 
corri os rmrenmbi'os das ex-rir il ícias populares a seu ser-
viço a cessação da prestação de trabalho, a modificação 
cio seu objecto, o montante das indemnizações ou ou-
tras f'orrrias de compensação, a alteração do estatuto 
das partes e, rios limites das disposições imperativa do 
Regi are J urídico (ias Relações de Trabalho, sobre qual-
quer rr)atcria e processo titio tenha em vista a regulari-
zação ticliiirtivi da sitcração. 

Deve a Direcção-Geral do Trabalho e Emprego 
fazer dii igôricias junto tias entidades empregadoras, 
nrerrrbros das ex-rui 1 ícias a associações sindicais repre-
somrtativas, rio sentido de proporcionar as condições 
para cumirpririrento cio disposto rio presente diploma. 

Artigo .1 

A recusa de integração ou tio afectação, determinada 
nos tenros deste diploma, ó equiparada, para todos os 
efeitos legais, a despedi rrierito sem justa causa. 

Visto e aprovado cmii Conselho de Ministros. 

Coiivs Veiga. -- Eurico Cai-ceia filou leira. - Jose 
'J'ouiuís Veiga. --- filou uei de Jesri s Chantre. - Rui Ei-
gueu'c'du Seiuos. -- Lu(o Lopes. -- 'l'oofiio Figueiredo 
Su/ca.---- A/J,du I'erxoi/'a. 

I'm'orrruigado era 11 de Setembro de 1992. 

Publique-se. 

0 l'r'csiciemmte da lepdbl ica, ANTON1O PIANUEL 
ãlAS CAREN iIAS GOINIKS \lO'\ IEIRO 

l)cito a'-' 112/92 

d- 21 de 9eieitihi', 

No uso dii (acuidade coni'eriia pelo artigo 77'-' cia 
Corrstituição, o Governo dc-cr'eta o seguinte: 

Artrgo único. E dada por fiada, por conveniência de 
serviço, a coriuissão de serviço de Daniel Olímpio Se-
medo, rio cargo de di rector-ge rui cia Empresa Nacional 
de Cor rserviição e Reparação (le Equipamentos - SO-
NAC()R-E. E. 
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Carlos Veiga. - Mau Lie/ de Jesus LVi ciii 1/e 

Promulgado em 11 de Setcnibio de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTONIO MANUEL 
MASCARENHAS COMES MONTEIRO. 

Decreto n 113/92 

de 21 de Sete!IkbIu 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77- cia 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. É nomeado João Manuel Ai incida para, 
em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de di-
rector-geral da Empresa Nacional de Conservaçdo e 
Reparação de Equipamentos - SONACOR. 

Carlos Veiga. -11(111 de ,Jesu.; (Juinlie. 

Promulgado em 11 de Seteiribro de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República ANTONIO Mí\.NLLL 
MASCARENHAS GOMIS I\IONTElIiO. 

Decreto n° 114/92 

de 21 (te Seieiiit.uu 

No uso da faculdade contericii pelo a tigo 77 da  
Constituiçõo, o Governo decreta o s(2guinte: 

Artigo único. Nomeia Luís António Validares 1)u-
pret, 11  secretário de Embaixada, para exercer, ei co-
missão ordinária de serviço, as runçúe> clt.i director-
geral dos Assuntos Políticos e Culturais cio Ministério 
dos Negócios Estrangeiros. 

Carlos Veiga. - Jorge Cai/os 1'u,lseca. 

Promulgado em 11 de Setun[.ro de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTONIO MANUEl 
MASCARENHAS COMES MONTEIRO. 

Decreto n5  115/92 

de 21 de Wembro 

No uso da faculdade conferida pelo Artigo 77!  cia 
Constituição o Governo decreta seguinte: 

Artigo único Arin indo G regurio 1'eiici a J ún ior  
Mico superior de R classe nonteacio pita, nos ter-

mos do Artigo 390 cio Decreto-Lei i& 86/92, de 16 de 
Julho, exercer em connssóo urdóiúria de serviço, as 
funções de Presidente do Instituto de P'oinento da 1 la-
bitaçõo, com efitos a partir de 19 de Julho cie 1992. 

Carlos Veiga 'J'ed/ilo de l'lgur./e!lo ilio. 

Promulgado em 8 de Setenhfiu de 1992 

Publique-se 

O Presidente da República, - ANTONIO SIAM M. 
MASCARENHAS COMES MONTEIRO. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretário de Estado 
da Administração Interna 

Gabinete do Secretário de Estado 

Portaria n°  52/92 

de 21 de Setembro 

Convindo conánar o O rçainento do Município de S. 
Fiipe para o ano económico de 1992, devidamente 
aprovado pela respectiva Aseinbleia Municipal; 

Ao abrigo cio dispoto na alínea b), cio n 1, do artigo 
1O7, cio Decreto-Lei n.> 52-A/90, de 4 de Janeiro; 

Manda O Governo cia liepóblica de Cabo Verde pelo 
Secretario de Est:iclo cia Adninistiaçõo Interna, o se-

gu iii te: 

111:c1:1'l'Às UI(1)INÁIIIAS 

lirrif 1 os (5)!1 rii / s 

1. llllj)r(sLl) di RULOS .................................................. 4 734 000$00 

2. Irlr!uRLo rrrdir(Llus: 'luxos, Iicer(e!r5, 5 ()UII115 
ei (os 4C1i1i5 1(5 i11 eriresos .................... 2 558 000$00 

:i. luxos, riu lir e 0005 crrdidrks .................. 1 609 000$00 

4. ir i!rlerlLi( de srrriedrde ............................ 742 000$00 

ir ustOrOrrciirs (rijo riLes .................................... 13594 200$00 

ii. \Terrdr de lrcr. do idru ro, ................................. 30 (/00$0/) 

7. Vedo de serviçrrs e bens iúu durrdrrurus 19055 000$00 

3. Ooinos 1 eelrs eorrnLe ...................................11 600 000$00 

/irnr!/U5 dc ((ri)! /1/1 

\'enndr de heis (k inivesLnin(entrr ..........................2051 960$00 

Trrrrsftrnui,r (k RELri ..................................... 12  206 000$00 

11 Ac tivo.-; O rir ler: j ris ..............................................51)1) 000$00 

13. iieeeilrs de rrpiLd ..............................................50 000$00 

li. (ej)I5 i5(105 ........................................................... 10 000$00 

Soirris dos erri!rs ('r)Ilernles, de co))! 
id e reu SOes ..................................74 340160$00 

15. Cirris de ordem ............ ........................ .............  738 000$00 

I'i(Lli dOs receiLrs urdirririas .............. 75 078 160$00 

11 

I)r/srs(n.s rui/rir!; 1111.5 

Asserrrirlehr \lu niicijiri ........................................ 1 436 000$00 

CrtdneLe do Cresidemnie do COrri....................... 2 209 000$00 

1. COro Siu nieri .............................................. 4 538 160$00 

4. ]<ep:rriiçrrAdnrrirrisLrsriivreFinrrreeirr ............ 15641800$00 

5. UVSO d0 Pininrrrrçiri 5eri, Cuitu ri e ]Jeserm- 

vrdvinnrerlLr Crrrrrorr IiHo ..................................... 8 509 000$00 

6. UsO, de 1.lrlrrrdsrrirr, 11rhiiirrorrr e 01,1!! 10407 720$00 

7. Divisõrn dos Serviços Ur(rrnnrrs,Airrsterimncnto 

Pdhiierr e Deseri vol virireoo Eerrrrrirrricrr ..............5 280 200$00 
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S. Serviços de Produção e Distribuk5o do Aguii o 2. Consideram-se operacionais as viaturas distribuí- 
Energia ................................................................. 2-1 251) ~M das às un idades e serviços in il itares ou militarizados, 
Despesas comuns ................................................ 2 007 6S0$(0) destinadas ao serviço das Forças Armadas e enquadra- 

Contas de ordem ................................................. 735 000$00 
das nas missões operLltivas que lhes sejam atribuidas. 

 

Tetas das receitas ardia rírias ..............75 075 100$00 

Artigo 3 Esta Portaria tem efeitos retroactivos a 1 
de Janeiro de 1992. 

Gabinete do Secretário de Estado cia Administração 
Interna, ria Praia, 17 de Setembro de 1992. O Secre- 
tário de Estado, Mário 1?alnvs Pereira Si/tu. 

oo 

GABINETE DO PRlMEllO-MiNSTRO 
E MINISTRO DA DEFESA 

Portaria n° 53/92 

da 21 de Sntn1,i 

Manda o Governo cia República de Cabo Verde Pelo 
Primeiro Ministro e Ministro da Deftsa Nacional o se-
guinte: 

Artigo 1 

São aprovados o Regulamento de Utilização, Condu-
ção e r1I.ânSitO  de Veículos das Forças Armadas e os 
modelos dos impressos nele previstos, que baixem elo 
anexo à presente Portaria de que bizeni parte inte-
grante. 

Artigo 2 

É derrogada na parte referente às Forças Armadas, 
a Portaria n  98/87, de 31 de Dezembro. 

Artigo 3 

A presente Portaria entra imediata mente em vigor. 

Gabinete do Primeiro i\linistro e Ministro da Defesa 
Nacional, 14 de Agosto de 1992. -- O Primeiro Minis-
tro e Ministro da Defesa Nacional, Carlos Ve,ct. 

REGULAMENTO 1)E UTILIZAÇÃO, 
CONDUÇÃO E 'IIIÂNSI'l'O DE VE 1 C ULOS 

CA1'TULO 1 

Disposições gerais 

Ari igo 1 

(VIaL usas das FA) 

As viaturas das Forças Armadas atuante desigrnniirs 
viaturas das FA, são todos os veículos de roda, lagarta 
ou meia lagarta utilizados no cuniprilirerito de tarefas 
de carácter militar ou militarizado tanto era acções tac-
ticas como logísticas, e bem assim os rnotocic los. 

Artigo 2 

(Classificaçu) 

1. As viaturas da FA classificam-se, quanto à utiliza-
ção em: 

Operacionais; 

Não operacionais. 

Considerara -se não operacionais as restantes via-
turas. 

As viaturas operacionais classificam-se, quanto à 
capacidade de transporte e funções em. 

a) Viaturas Irgeiras, considerando-se como tais 
as que destinam ao transporte do pessoal ou 
material e o peso bruto não exceda 3.500 qui-
lograrnus ou nove de lugares, incluindo 
co id u Lo r: 

/r) Viaturas pesadas, considerando com tais as 
que se destinam ao transporte cio pessoal ou 
material e o peso bruto excede 3.500 quilo-
(framas ou nove 1 tigares; 

e) Viaturas de combate, consideram-se como tais 
as que, dotadas dos indispensáveis meios de 
fogo, de protecção e de transposição de obstá-
culos ULI clesiinitlas ao transporte de tropas, 
de arnras e rernunicionamento, são utiliza-
das era combate ou na conduta da própria 
guerra; 

ti) \Tiatul'Lrs adia inistrutivas, considerando-se 
corno tais, as que se destinam ao transporte 
de ca ácte r logístico. 

As viaturas adririn istratrvas classificam-se em: 

Transporte de pessoal, consideram-se como 
tais as destinadas ao transporte de pessoal, 
podendo apresentar u ma carroçaria do tipo 
especial. amovíveis Ou irão; 

Transporte geral, considerando-se como tais 
as viaturas pesadas destinadas ao transporte 
de equnpanrietrtos e materiais diversos. 

ti. As viaturas de transporte geral podem ser utiliza-
das no transporto de pessoal, quando dotadas de ban-
cos corridos ou tr:rnsversais. 

_Ar10;o 3 

(c:01111)ts11ohr pala classificaç5ol 

A classificação de viaturas tias FÁ, nos termos cio ar-
tigo anterior, compete ao lístirdo Maior tias Forças Ar-
irnacias, ouvido o I)ep:rrtarnenrto de Logística. 

Ariigol" 

(1diiiisç5) 

As viattri:rs das 1'A deverão ter 110 lugar destinado 
à matricula urrar chupa de identificação, contendo as si-
gnas das Unidades e seguida o rrLírrrero de Ordem. 

O uso da placa de iclerrti íicação referida no número 
anterior pudera ser dispensado por despacho de Chefe 
de Estado Maior, por diclegaçao do membro do Governo 
responsavel pelo sector dia Forças Armadas, sempre 
que o interesse público o justifique. 

AlLigo 5 

(ILoiiiiliaçdo do velocOlade irníxiiira) 

1. As viaturas tias FA devera ter, em lugar bem visí-
vel e em letras brarrcurs sobre uru fundo preto, a identi-
ficação da velocudurLie nirax i rira cora que as mesmas 
podem circular rias estradas e dentro das localidades, 
coráorrríe o quadro cri) anexo ao preseirte regulamento. 
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O disposto no número anterior não se aplica às 
viaturas distribuídas às entidades militares cciii di-
reito à veículos do Estado. 

Só em casos excepcionais de reconhecida e impe-
riosa urgência, derivada da natureza do serviço a de-
sempenhar, se permitirá que, na proporção e durante 
o tempo mínimo indispensável, sejam excedidos os li-
mites de velocidade fixada no quadro anexo a este re-
gulamento. 

Aquele que tomar tal iniciati a deve comunicá-la, 
logo que possível, ao cheftr de quere depende. 

.Ailrgo a" 

(Limites de carga e Iota,io) 

Os limites de carga útil ou lotação não podem sei-
excedidos sob qualquer protexto. 

A responsabilidade do condutor é transferida para 
o superior que ordenar a ultrapasagem daqueles limi-
tes, embora ao condutor compete fhzer, respeitosa-
mente, a devida advertência. 

CAPÍ'L'LTL() 11 

Circulação 

Anigu 7" 

(ttoiizaçio) 

1. Nenhuma viatura das FA poderá sair da Unidade, 
Serviço, Estabelecimento, j)arque-:ruto ou local normal 
de estacionamento militares sem prévia autorização do 
chefe de que depende. 

Arligo 5 

(Doeu mneI1taç 

1. As viaturas das FA devem sempre circular com a 
respectiva documentação, designnd:irnente o boletim 
de circulação e o livro de cadastro. 

2. A circulação das viaturas cia FA é precedida cia 
elaboração de um auto de saia. 

3. No momento da saída das viaturas da FA é sele-
pre entregue ao condutor um Boletim de circulação, cio 
qual deverá constar, além de outros elementos conside-
rados necessários: 

A identificação cio condutor; 

O serviço a desempenhar: 

e) O itinerário a seguir na i(a. e no regresso: 

cl) As paragens previstas; 

A hora de saída e a hora provável do egresso; 

A identidade cio pessoal a transportar; 

B9 A identidade cio chefe da x iatura; 

h) A identidade do coacicitor de reserva, nos ter-
mos cio número 4 do artigo 191  cio presente 
regulamento. 

4. As faltas ou deficiências verificadas cem escritura-
ção dos documentos referidos nesi u artigo devem ser 
comunicadas superiorinente. 

5. o modelo e inscrições para preenchimento dos do-
cumentos referidos neste artigo serão deftrn idos por 
normas emanadas do Estado Maior. 

As viaturas das FA, mesmo as consideradas não 
operacionais, só podem ser utilizadas em serviço, salvo 
as distribuídas às entidades militares a quem a lei atri-
bui o direito ao uso privativo das viaturas do Estado. 

Apenas o Chefe de Estado Maior das FA pode deci-
dir sobre quais utilizações, além das previstas neste re-
gulamento, devem ou não ser consideradas de serviço. 

Ari , 10" 

('l'ia ms1,oite de civis) 

Não e permitido o transporte de civis em viaturas 
militares, salvo autorização prévia do superior. 

ArLigo 11' 

('t'iaimsporte colectivo) 

O transporte colectivo de militares em viaturas 
das FAC está sujeita às regras de disciplina estabeleci-
das para as tropas cmli manobras e em formaturas. 

Junto dos militares há sempre um graduado que 
responde cli rirctarneate pela disciplina durante a deslo-
cação. 

Nas deslocações os militares seguem sentados, 
core a maior compostura e aprumo, podendo, no en-
tanto, ser autorizados a entoar canções ou marchas 
a p  rop ri acia s. 

E proibido o transporte de tu ii itares que não cons-
tem do respectivo boletim de serviço, salvo ordem su-
purior expressa ciii contrário ou em comprovado estado 
de necessidade. 

O militar que utilize ou seja transportado em via-
tura classificada como operacional é obrigado a usar o 
un ilumine adequicio à natureza de serviço ou missão a 
descai pe eh ai. 

É autorizado o uso cio traje civil na utilização das 
seguintes viaturas não operacionais ou funcionamento 
como tais: 

a) 1)o tipo civil, sempre que o serviço a desem- 
penhar irão exige o uso cio uniforme; 

b. de transporte colectivo de pessoal, nas deslo-
cações entre as residências e os locais de Ser-
viço; 

c De transporte geral a que tenha de recorrer-se 
por falta de viatura do tipo referido na alínea 
imichur e desde que utilizadas nas condições 
aí previstas. 

Nos casos previstos nas alíneas b) e e) do número 
anterior, o comando respectivo fornecerá para cada via-
tura um cartão de autorização. 

Para efeitos cio disposto neste artigo, a uni-
dade,serviço ou estabelecimento militar interessado 
elaborará unia relação cio seu pessoal que pode utilizar 
as Muras cia FAC come traje civil, a qual deverá sem -
pre acompanhar o Boleti rim de ci rCLLIaÇÜO ou de serviço. 

Os casos excepcionlmiis não previstos neste artigo 
devem ser sdrbmmicrtidlog à apreciação do Estado Maior 
para estudo e decisão. 

AiLio 9 

(Vtiflzzçio) 



162 1 SÉRIE - N5 12 - B.O. DA R1PÚBL1CA DE CABO VEIU)E 21 DE EPTEMBRO DE 1992 

\iLigo 12 

(Circulação de viaturas olaracioliais) 

As viaturas operacionais das 154 só podem sair dos 
parques ou locais onde devem mau ter-se, se estiverem 
em condições de imediata utilização, ou em serviço das 
Forças Armadas devidamente coa andadas ou quando 
a unidade ou Armação se desloque, no todo ciii parte, 
para fora do respectivo aquartelanento. 

O disposto no número anterior não se aplica: 

Às viaturas afectas ao serviço de chaiuiadas, 
nas unidades (fL1C 05 teu iluiiiui ao Seu cargo, ou 
ao serviço de transporte geral indispei savel 
para a vicia normal cio ui idade; 

As viaturas cmii serviço de instrução ou espe-
cialmente a eia destinadas ou de transporte 
geral. 

Ai.igo i;u 

(Ch'cu1açio de vWLums ilio op iacwiais do tipo civil) 

As viaturas não operacionais do tipo civil adstritos 
a um determinado Deporta i neu tu, Direcção, Co ii iaii.lo 
ou Unidade cio Estado Maior, sak o Os casos previstos 
no n 2 do artigo 5', sé podemui ser utilizadas pelos es-
pectivos Director, cheft ou Co nuai dim i te, ou q ualquer  
subordinado com autorização sua, quando ciii s('IV iÇ(j 
de representação. 

Para efeitos cio disposto no i u meio anterior, em!-
tende-se, igualmente, como servi a e percurso a efec-
tuar entre a residéncia e o local d' traliti limo. 

AiL0 1.1 

(Ciic ula&&io dos (ofli) oios) 

A marcha cai comboio deve si. r atenta e a ciittii 
cia entre unia viatura e a que ineciimttnnente a np re-
cede no comboio deve equivaler, uni nietros, a veloci-
dade média em k ilo nietm'os ti que o mi iii )0 0 se dil5Iod'ti. 

Tratando-se de viaturas pesadas, a distancia mmi 
ruma e, porém, de 50 (ci miq oco ita) a cd Los. 

Excepcionalmente, quando cm metnistáncuas espe-
ciais relacionadas com a velocidade de escoamento, di,-
cip]ina de marcha, ou outras o acuumselhtumn, o Conian-
-jante do comboio pode sob sua responsabi lidade, 
reduzir a 15 (quinze) metros a distãncia niunimuma entre 
as viaturas. 

ÀlLi.(o 15 

(Cliele de v iat U1'; ) 

Sempre que as ci rcunstãm Lias u perni iteni, deve ser 
nomeado uni chefe de vitutLmma. quk sugLuiu'a uma ctibine L.  

ao lado do condutor. 

.'\tI.Igu ii; 

(Itinerário) 

O itinerário escolhido parti a dlesloetiç'ao deve seu 
sempre o da via mais cum'ta e pelas estradas de maior 
categoria, salvo o seu estado cio conservação, as dificul-
dades que ofereçanu, ao transito de vititLnas ou ponde-
rosas razões de serviço cietermniuuamn o contrario. 

O Comandante de uni comboio ou chefe de unia 
viatura ou o condutor udo pode alterar o itimiturário, 
miem efectuar partigemis lido previstas no boletim de cir-
culação ou de serviço, salvo se a isso seja obrigado 1)0 
imperiosas cii'cummstâmicias. 

A alteração cio itinerário e as razões que a detem-
minam devem ser prontaimmeimte mencionadas nores-
pectivo boletim de circulação. 

E expiessamiici te proibida a paragem de viaturas 
das FAC junto tias tabernas, bares ou estabelecimentos 
sinnlau'es. 

O disposto no midalemo anterior não se aplica às 
viaturas da Policia Milita r , quando cai serviço e pelo 
tempo estritaniente imalmspenstível ao cumpri mento cio 
mesmo. 

r'lia4) 17 

(ÀlJa0d,, ILO de v iat 0105) 

As viatLuitis das ['A udo Poduin ser abandonadas na 
via pública pulos seus condiutores, salvo se razões de 
serviço OLI tratando-se de viaturas de transporte de 
pessoal titmibLi!das pina utilizaç'uo nmdiividLmal a detemnu-
ínicios cii tidtides pa ra serviço de Direcção, Inspecção, 
Comando, Chefia ou Representação, quando estaciona-
dos cai locais apr opriacios e devidamente fechadas ou 
vigiadas. 

([I(eç.io de ViaiLilas) 

Todas as viaturas das 1'A devem ser mantidas cmii 
perfaito estado de 1 nmiezti e LOiiseiviiÇã0. 

As viaturas iiclicadtis para o serviço corrente de 
saida são cliamia nielite inspeccionadas pelo graduado 
les ponsti \' ei. 

O encarregado da vistoria verificam'a o estado de 
limpeza, de cumisem\ ação e (id lumicionamnemito das viatu-
ras, anotando muo boleti mii cio circulação, que também ru-
bricara, ti hora da inspecção. buni como quaisquer ano-
imitilitis, cleficiencias ou ciicunstãncias extraordinárias. 

Eiui caso de recon hecida hecida necessidade, as viaturas 
que opm'eseumtemum it'ficmêuiciiis hão susceptíveis de coma-
prumimeter a segurança dos utem ites, cia circulação ou de 
causar pm'ejuizos tio !stttdlo ou tu terceiros, podem ser 
autorizadas a sair pelos m'especti vos chefes. 

No acto de recolha (Itis viaturas é obrigatória nova 
iii specÇão. 

U. A falta (te limpeza das viaturas ou a negligência 
mio seu ti'tittimneumto sou sempre comunicadas superior-
niente pomo apreciação. 

7. O encarregado tia imispecção qdme não comunicar as 
faltas euicomiti'tmdtis por elos e suas comisequêmicias. 

t.'API'I'LJLO III 

0oiiduçdo 

\iL(si 10' 

(t'ond u&íio) 

A condução dtus vmtitum'as chms F'A só pode sem efec-
tdmtida pelo condutor a quemiu a mumcsumma esteja clistri-
bti diii OU que pina isso tem mima sitio expressa e devida-
mude rmomuueado salvo euuu caso de niamiifesta 
necessidade ou dii possibil id:itie de recurso ao condutor. 

No caso previsto na paute faial do némmmem'o anterior 
a PesSotu  d)die i mii comtcldi/J r a vititu a estar devidamente 
cm'edlênciaclti e ti5sun!ur a responsabilidade que de facto 
posso Udo r.  

Iiat:uuicio-se ([e \ m:itdi m:is pesadas utihzadas em 
trtimmspoute de pessoal OLi carga vtil i Usa, sé eia casos ex-
cepcionais justifictiditus pela necessidade de serviço, a 
condldução pode ser eloctuticia por condutores que não 
sejamil aqueles ti quemim as mmiesminis estejtimmu distribuídas, 
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cabendo ao Comandante da Unidade ou Serviço, Direc- Artigo 22° 
tor ou Chefe do Estabelecimento a autorização para tal 
efeito. (Participação da Polícia Militar e das autoridades de trân- 

sito) 
Sempre que a natureza do serviço, ou as condições 

do seu desempenho o aconselharem, devem seguir na As participações da Polícia Militar ou das autorida- 
viatura ou grupo de viaturas, um ou mais condutores des ou seus agentes encarregados do policiamento do 
de reserva, os quais só serão utilizados em casos de im- trânsito em assuntos da sua normal competência 
pedirnento ou impossibilidade dos efectivos, mediante abrangendo as viaturas das FAC devem ser enviadas à 
autorização do chefe da viatura ou Comandante do autoridade militar. 
comboio. 

CAPiTULO V 
Na falta de condutores de reserva, só em casos de-

força maior devidamente comprovada é permitida a 
substituição do condutor durante a execução do ser-
viço, a qual será averbada no boletim de circulação ou 
de serviço, bem como a identificação do motivo, hora e 
local da substituição. 

Infracções e sanções 

Artigo 23 

(Infracção disciplinar) 

Artigo 20 

(Obrigações do condutor) 

1. O militar designado para a condução de viaturas 
das FAC é por elas responsável e cai especial de: 

Conduzir com as mais prudentes cautelas, 
evitando não só erros ou falta de atenção, 
bem como prevenir-se contra os dos outros; 

Observar rigorosamente o disposto no Código 
da Estrada e seus Regulamentos e os precei-
tos de sinalização internacional vigentes no 
País; 

C) Cumprir rigorosarnente as regias de trânsito 
privativas e emanadas do Estado Maior das 
Forças Armadas; 

Respeitar integralmente as indicações das au-
toridades encarregadas do policiamento do 
trânsito ou dos respectivos agentes; 

Não ceder a outrem a condução da San via-
tura, salvo nas circunstâncias previstas no 
presente regulamento; 

fl Não parar, nem entrai em tabernas, bares ou 
estabelecimentos similares; 

g) Não fumar, beber ou comer durante a condu-
ção. 

2. Para efeito do disposto na alínea (-) do numero an-
terior, nas viaturas das FA deve existir sempre um 
Livro de Cadastro no qual, para além de outras ocor-
rências, constarão disciitninadam&nte todas as regras 
que interessem ao trânsito e à disciplina da circulação 
das mesmas. 

Constitui infracção disciplinar, nos termos do Regu-
lamento de disciplina militar, a violação do disposto no 
presente regulamento. 

Aiugo 24 

(Responsabilidade disciplinar do superior) 

Constitui-se em responsabilidade disciplinar, o su-
perior que, sem outro motivo que não seja o de prevale-
cer-se da sua autoridade, pretender conduzir viatura 
distribuída a um seu subordinado ou para a condução 
da qual este tenha sitio superiormente nomeado. 

Em tal circunstância compete ao subordinado diri-
gir, respeitosamente, ao superior as advertências devi-
das. 

Artigo 25° 

(infiacções graves) 

Constituem infracção disciplinar excepcionalmente 
grave: 

A condução de viaturas das FA na via pública 
por militar não habilitado com o competente 
documento comprovativo ou sem que para tal 
esteja autorizado pela competente autori-
dade militar; 

A utilização de viaturas das FA para fim es-
tranho ao serviço; 

e A condução não autorizada e sem motivo justi- 
ficado de viaturas da FA na via pública por 
quem não seja o condutor delas responsável; 

W O transporte não autorizado de civis; 

CAPÍTULO J\7 
e) A paragem de viaturas das FA junto de taber- 

nas, bares ou estabelecimentos similares e a 
Fiscalização entrada de condutores em tais estabeleci- 

mentos; 
Artigo 21° 

1) O abandono da viatura das FA na via pública; 
(Coinpetôzicia) 

Compete à Polícia Militar a fiscalização e vigilân-
cia do ti-ânsito de viaturas das FA, mesmo quando 
afectas a outros serviços públicos. 

O disposto no número anterior não prejudica, 
poréni,a competência das autoridades encarregados da 
fiscalização e do policiamento tio trânsito que, tio exer-
cício normal da sua função, devem ter em atenção, 
para as fazer cumprir, todas as disposições deste Regu-
lamento em matéria de circulação. 

g A saída de viaturas das FA da Unidade, Ser-
viço, Estabelecimento, Pai-que-Auto ou local 
normal dos seu estacionamento sem prévia 
autorização do chefe de que depende; 

h) A falta de compostura por pai-te dos transpor-
tes em viaturas das FA. 

Gabinete do Primeiro Ministro e Ministro da Defesa 
Nacional, 14 de Agosto de 1992. - O Primeiro Ministro 
e Ministro da Defsa Nacional, Cai-los Veiga. 
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Anexo 1 
(_i i.CU laç:\o cl:ts vuitu ras das Foiçis Atinadas 

(tss.s c tipos 

Vuluci da 11(5 

i o das Loca i .ii les Na Estio da 

1. Motociclos ................................. . ..... ..............................................................  60 

2. Viaturas ligeiras .......................................................................................... 

Transporie de pessoal: 
80 

— Tipo ndlilar (a16 9 lugares) incluindo zt010-iii:ic:Ls e outro l0itcbic -O)) 

.

lo 

50 

Transportes gerais: 

—. Tipo civil .............................................................................................Si)  

— Seio atiel udo .................. ......  ..................... ............................. ...........  () 50 .o 

40 Coniatrelado ..........................................................................................0 ))  

3. Viaturas pesados: 

Transporte de pessoal iiieloind.:til Lo-celulaies ....................................00 tio 

Transportesge tais e especial- ............................................................... 

até10 toiieitid:s.................. .............................................................. 50 

40 — su peno i a 10 tu o ela das .....................................................................1)) 

4. Tractores (com ou sem  aliei do ........................................................................2)) 

.0)) 

30 

Estado Maior das FAR1 
1oc1cIo 18 

Cadastro das Viaturas Militares 

N9 Chossi ..._/ 1................ /......../......../......../ 1......! / 

Cadastro n Começado em: 'Fcixiii nado ciii: 

0 Comandante, 
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!tegi10 du liiíÀio uU !.LLS d:s i\! qui11ts e 

Data 

l!1)IU Ii  .~ 1 z AI 1 O) 

Toid CIL Di 

jjo 'Iro 

1oid Ass. do Chot 

Início Kins lerin 1 ia Rins Ir ci, Ri ri, 1 ciii ira irr 

egisto de Combustíveis e Lubrificantes 

Data 
(,rrrrLo iio'i LUI,rjljcarrL,'s 

Grisrrliirri GasirIoi 11,11) II,GU \'ji(i O. I1io[iaod:,i \1, (.()lrsIs1('r)IC As.siii, 
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Registo de Condutores que conduziram a Viatura 

Data Knis O ('oiiiziiidirite,  

Registo de Avarias Detectadas 

Data Àvs d'Lrriai.Li1 k i\I:juiiia Assiji&tu 1,z 1 
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Registo de Reparações e Manutenções 

Data 'Iva 1) a lias E lict u Assi ri at u ia do I\Iecí ri co 
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M1N ISTÉRiO 1)A D EFESA NACIONAL 

Estado Maior das Forças Armadas 

LTniducle ou Serviço .......................................................... 

MARCA 

LI Unico [II Viris 

l3oletini de cilCUILIÇLW 
Data VaI. 

N 
N............./.............. / /............/ 

Condutor: 

Unidade: 

MUDANÇA DO CONDUTOR: 

LI No autorizado LI Auiotizaelo com: 

HORA/DATA/LOCAL 

Partida de: Pama: 

Iten erúrio: 

e iegeo 

Finalidade de viagem: 

Local: 
Assinatura e posto 

Data VaL 

./............../ 

Regresso: Kms F1111 hora t ahal ho 

. 1,1 / ......../.... /.........../.........../ ........./........../........../ 

Partida Kns: Inicio Tab. hora Fia trabalho: llora-I)aui-Local 

/.........../...................../......../ ... 
/.................../ ........./... /......../....... 

Total Kins Tot:d-loa trab. As5iiuttLiI chefe viatura ou condutor 

/......../..................../ / ... / .... /.........../.................... 

DECLARAÇÃO: Declaro QUC expecionei a viatura antes e depois ele uti lizaçio os org/ios e segurança de tran- 

sito apresenta em LI boa estado LI nau estado. 

Assina o condutor, 
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XI M.P1Afl N -. 

Cl 

MINIS'FlR10 DA l.)EIESA NACIONAL 

Estado Maior das Forças Armadas 

..................................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... . 

PROCESSO AI)M iN 1'FkÀ'I1V0 POR AC11)I'N'1'L !)1' \/IAÇÃO 

1. PRESUMÍVEL CAUSADOR: 

- Nome ........................................... . 

—Posto N12\l .. . (a. 

VIATURA MILITAR: 

- Nomenclatura (coa lora e lolh a de carga). 

- Matrícula 1 1 Milhas/Kms percorridos 1 

- Data entrada ao serviço ... . ................ .Vaio: I'at:iinon ai 1 

- Data de au n:ento fi U a , Estado 1 

- Entidade de quem foi recebida a viatura 

- Custo das reparações sofridas 1 1 

-Custo da presente iepa]açõo 1 

PAAV 

Processo (n "c ano) 1 

Data (Mês e ano)  

ESTE PA\\T DEVE 5 IiR ENVIADO AO 1). LOGISTICA NO PRAZ(.) .\IAXL\lO 

DE U.\l Mis, A PAI> 'il E DA DATA DO ACI DlN'I'E 
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1OLIIÀ 1 

7 

MIN1ST1IU0 DA DEFESA NACIONAL - 

Estado Maior das Forças Armadas 

(.1) . 

b) 

PROCESSO ADMIN ISTRATI\'O POR ACIDENTE 1)E VIAÇÃO 

'ti) ..011lj.). 3ULiIi¼1'iItiI k LLj)UIiL. 



Assinatura 

No rn e 

Posto e NIM 
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!() 1- 11 2 

7 IIL 



I SÉRIE --M 12-11.0. I)\ IU'11LR'1\ 1)1 CÀBO \'!'11)1 1 DE S1'T1' \IORO_DE 1992 173 

U1.11r\ 3 

7 

c. Convocudo (s) ii itrvn ii o. ei 1 s) Ou AS) seu(s) QP=M Lo Les pua assti r i pei'itagem dos 

prejuízos Sofridos pelo \ .0(00 tIO 1 i o. NÃO CO\11'AR1'CEIM 1  no local devi 

da noite credo ruidos 

1 assistido íl peiLageiti dos prejuízos sofridos pela viatura militar acidentada O'S) 

PROPRIETARIO (S)l PERITO (S) l)\ (S) COMI,  S l0 O E:\DOR;\ d (s) viatura(s) civil(s) i] 

fi deckiriido pelo (s. im,sniú (s) apos a eftcLivaço (Iii peitageul Le CONCOHDA14NÃO]. 

iC0NC0ID1\ 1LJ rol! O llllportdlleia (ia L\ diaço dos .)lejLllzo. 

de de 

O E lPEi l'N1',\N'lV 1)0 INTl:R\ l NII'N'I' 1 CIVIL II. N' 

O REPRESENTANTE Í)) IN'FER\'ENIEN'lE Cl\'ll N2 
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lOLiIA 4 

7 i] 

3. DILIGÊNCIA PARA 1'AEAÇÃO DA \T1.VI'LIL\ MI LIT.\E: - 

a. Para promoção da iepa:açio da viatura militar acidentada cuni a ii:itriculn 1 Íbiina 

consultadas as seguinte, categorias de eiitidados: 

- Oficina auto da Lia a que pelei ice a v mInta 

- Outros Un que possuiu :iceiLir a uparaçio 

- Ouicijin civis tio local onde Se encontra a \'ilttLna 

(1) Dectaraço do Chefl. da Otici na Auto da Una que pe dei Ice a viatura acidei tada 

A viatura acidentada cuni a i:itiicula J II 11J  1 NÃO ser reparada nesta Uti 

por motivo de 

O CuIE1'I I) í\ 0I'1C1 NA 

2. RelaçLio de outras oFicinas AM da Virmi, consultadas (a) 
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F'OLIIÀ 5 

7  AHms 

2. Três Oficiais civis da arca (se as IIUUVCÍ scinlo unia dc pcÍiê Lia a eprcsciita! te da marca (mdica 

qual): 

O rç:i incuto 

.......................................................................... ........................................$ 

(Anexar os olçaniciltos das Fiiiiias 

b. DecIaraçio de ruspol sal.i 1 idade do pIeuiIi vel C:ius:dui 

Declaro I i' \Ifl1 1/ \h \i 1 \ \() \11 RI I'O\ \I3I1 1/ \h pulo prejuízos çallsados n 

Viatura nuht ti L lo 1 N 1 RI ooT NA() 1 \ 1 Ri (O cã  

autenticada cio ducuteito eollipi'u\iitivo dc IL ciipusit:ido :1 rjLIii!itia de Ese [----

conforme prece i cia o 

. di. .. . .. te 

Assinatura 

Nome .............................. .. ...... .. .. ......... . .. 

Posto eNiM, 

e. Em resultado das cii gêlciiis cIetu:tdts, a vi:to nt ir iii tai :icidettitcia 1O1RlARADA 

ESTA EM PAií-\ nus termos tI:........ .... ........ .....  ....................................................................... 

flUS oficinas-auto Mi LITAI(RS CIVIS de ................................................................................................................ 

Pelo custo total de çiiOo-(le-ulji:i ± oiaLrniais) Esc j despesa a ser suportaria 

pcio i1I R\ 1 Nii\I1 (iViI' L0\11 Di I OLROSl \'l1\1IHhj 

d. Apesar rias diligencias ectuadas e ainda 
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4 fjj)]jQ  DE  RESI'ONSAI3I LDA1)1' 1J(.)S) 1N'l'lIV1N11'NTES) CI\'1L(): 

t Dccl u iu íKLl'O\A1JJ l/\h lJ H \O jJL!O )IJLLILO sofr idos pd 

viatura  inilit ii iLRknL iii u [ O PROPhll 1 \hl() j i A ( O\IP Di I ULi1(O s J di(s) vi ituia(s) 

civil(s) n, nlegniid 

b Dado (IUO 1(s) l iIt(5) (I\ il1) Lulilui iII \(Ji(0 (ii i dl nolili) RI 1'uAB!L1/SL1 

NÃO SI hi PO\ \bll 1/ \R pJu piijuii0 ido 1JJ \i itLii milita r , i UNTA-SE 

NÃO SE JUN\J o tiniu de espuiis:ibil i(tn(le iespec tivu, ii:i im porttileia de Esc L. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAL-) (Aiiut:ii q U:IL1UeI cuiisidei:içdu pedi ieiie iko iicl udn no texto do pio-

cesso): 
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Despacho if' J.\I1)74/92 

Sob proposta do Clieft do 1sta lo i'\liior (ias Foi'ças 
Armadas, 

Nomeio o major Daniel Comes Miranda para, eia co-
missão normal de serviço, exercer as Funções de dboc-
tor de Departamento de OpeiLlçõcs, Ficai do OXOI orado 
do cargo de comandante cio 2 Iioão \l 1 itai, pala o 
qual havia sido nomeado por dosl.acho  a 11/87, de 1 
de Outubro, cio então i\Iiaistuo da, Forças \rinadis o 
da Segurança. 

O presente despacho produz dci lo a partIr do 1 cio 
Setembro de 1992. 

Cumpre-se. 

Gabinete do Ministro cia Doloso, 1 de Seteiullno cio 
1992. - O Ministro, Cai/os :1/boi/o \'eI//(l.  

liloilto de loai, í1uuido oxonelado do cargo cio di cc-
tor do Sor iço.s do l)opai'ta IlILiltO de Operações, para o 
qual havia sido nomeado por meu despacho a5  MD 17/ 
91. de 5 (lo Março. 

O presente ciospacluo JIOdLIZ efeito LI partir cio 1 cio 
Setomi lo do 1992. 

~p ir-se. 

Gabi loto cio .\1 i lisclo dii Dolesa. 1 cio Setembro cio 
1992. O Ml suo, ('ars :1/9)oi/o Veiga. 

Depaclic. ii' i\1079/92 

Sob proposca cio ('110! o cio Estado i\laior das Forças 
À III a da , 

Nolllolo O caj)itãc) Arlil ido Jose Rodrigues para, em 
cOl liuilo IIOIilIal do serviço. exercer as funções cio co-

lllaildLlllco adjclulLo da 1" lio"ido Militar,  cora elbito a 
Despacho o- IlIU /92 

paltil-  cio 1 do $otclllhlo do 1992. 

Sob proposta cio Cheft' cio Ela(lo \lLIiur c1a i 'olçiI. 
Armadas, 

Nomeio o major Amilcur Salazar .\iollcoiro liaj)cIScLI 

para, cm comissão noriial de sCrVIçU. exocor LIS Riii- 

ções de presidente cio Serviço cio Apoio Social, iicLl0d0 

exonerado do cargo cio director cio DopLl tal leito cio 
Operações, para o qual havia sido l1011leLldO por nleli. 
despacho iu  MD 13/92, de 1 cio Março. 

O presente despacho prociclz eleito a partir cio 1 dc 
Setembro de 1992. 

Cumpre-se. 

Gabinete do Ministro cia Dob.'so, 1 de ScLcllll lo de 
1992. - O Min istro, Cai/os .1/Lo ii, \ 'ci°Il 

Despacho n° i\11YcP92 

Sob proposta cio Chefe cio Estado Major das i"olça 
Armadas, 

Nomeio o capitão Jáho César Socisa Molldolro pala. 
em comissão normal cio serviço, oL.ecer as lulçõos cio 
comandante da 2 Região Milita,, ficando oxollolLldo do 
cargo de presidente cio Serviço cio :\polo SOcIal, palii o 
qual havia ,sido noaioacio por nIco dcspilolio II" .\i 1)72 
91, de 23 de Setenibro. 

O presente despacho piodcuz ole do LI parco de 1 dc 
Setembro de 1992. 

Cumpre-se. 

Gabinete cio 1\lilistro cia Doloi, 1 de SocoIIIlno d0 
1992. O Ministro, Cai/os :1/bi ï/u 

Despacho o" 1\lD7792 

Sob proposta cio ('bolo cio lI-LLIiio Maiur K> Foi  
Armadas, 

Nomeio o capitão Arscm n i o  lllllllio Soosa FLlvalc.-
para, em comissão ilorlllLll cio -)orço, OXolcol LIS LIII-
ções cio director de Gabinete de Pessoal cio DepLlrta- 

('uullple 50. 

GLIbIIIeco cio .\lIII-cio cia l)olosa, 1 cio Setembro de 
\lilIito, ('oi/ OS .1/boi/o V0lCl. 

1)s!):cel10 xi' 111.1)80/92 

Sob plop0tLI do ('iioie cio lLoticio Maior das Forças 
III) 1(1 LI , 

Nollloio O i' tclIeIILo ÀilIoItc) Carlos I3all.IOSL1 Feli11111-
cio. p:IIa. LIII coIili:io IlorIlILIl do serviço, exercer as 
lL1llçuo cio cllloccur (lo ('OlIIUlIiOil(UOS cio Dopartailielto 
cIo (JpolLIç6o, 00111 loi co a partir cio 1 cio Março cio 
1992. 

Ccu III l) I'O-O 

GLIbi 1)010 do 1\1llIitl'o cia DolesIl, 1 cio Setembro cio 
1992. -- 0 .\l i II icIo, ('LI//os -I o 1'elgI/. 

1)esp:tclio ii"  51l)81/92 

'oiJ )Iopo-1:1 cio ('boto cio lIstado 11lLlior das Forças 
\ III ILlLIL 

Nc,IIIcio 1) 1 toIlcOlto i)oI1IiIIL/ Elo)' Gomos pala, cai 
0OIIIi5.LIo IIOIIlILIl de oI\ iço. c'xol'cer as louções cio di- 
rocto' cio Serviço cic Umas e l"oIciíicaçucs cio Departa-
IlIclItO cio LogIcioo 001)) (-loitc, LI partir cio 1 cio Sotem-
1)10 cio 11)1)2. 

1' LI III l.o-se . 

Galo 1 loto cio bi listO ciO 0o!vs:l, 1 cio Setembro cio 
1102. 0 blIIiitIo, Foi/is . 1/o i/o \'eigu. 

Dcspa.Iio o' 111082/92 

Sob pIopoLLI do 1 lilo do bAiLIcIO 11luox' das Forças 
À III LI cl LIS. 
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Exonero o tenente J osé Ai tua ia 2~ NUA3 do carga 

de chefe da Repartição do 1'raças ta ci Lia Di rocçtu de 

Pessoal e Justiça, paia o qual has' a sido iiuiiIrrlo por 
meu despacho nr M1J6219 1 de 9 de SeLcllil>i'u 

O presente despacho piud az clii lo a part ir rir' 1 rio 

Setembro de 1992. 

Cumpre-se. 

Gabinete do Ministro da lkksa, 1 do Setcoiiiiio de 
1992. O Ministro, Cai/os :t/bei-U, 

I)cspaehu 1k" J.\11.)S3/92 

Sob proposta do ClieLi do IC,tario Maiui' rias l'oiçw. 
Armadas, 

Exonero o tenente Eiiiei'eciaiio Seiiir'clo Moi tolo riu 

cargo de ehefè da Rep:u'tiçúo do Criit:iliilid:irio o Admi-
irisbação cio Serviço de Apoio Social das loiças .\rioa-

das, para o qual havia saio iio ilirOi(Lo por li ler! rirspaoi lo 

n5  MD 16/91, de 16 de i)ezrnil;i'o. 

O presente despacho pi'udLlz Ir Lo a partir ci. 1 do 

Setembro de 1992. 

Cumpre-se. 

Gabinete cio I\liiiisti'o ria Colos:,. 1 do S/leiiihi'o rio 

1992. O 7l in ist 'O, ( 'li/lOS  

1)cspaclio 11"  1\1Uo4/92 

Sob proposta cio Cheio do PsLa,u .\la!or ILIs  

Ana a cl as, 

Exonero o tenente Uracian u \ 1 ri i rirs i"ru't:irlr, riu 

cargo cio secretario cio llispoctor-Colal rLis l'uip. . 
mudas, para o qual havia sido lioiiioario i)o1 nieli 110 -. -

pacho n' MD17,91, cio 16 rir iJezoiiiL'u. 

O presente despacho prociriz oleico a parti r 1L' 1 rL 
Setembro de 1992. 

Cumpre-se. 

Gabinete cio Ministro da Deles:, 1 (lo Setoiiil.ii'o rir' 

1992. - O Miii isti'u, (ai/os  

MINlST1R10 DOS fiU0C 105 
ES'I'RAN 1' II 05 

Desp 1 Cli O 

Considerando Li necessidade (ir' nl:itr'ria!izar o re-

gime de compensação aos irilirsui i:irius da CaI'ir-i ia ris-

piornútica pelo cxercLcio c'xolrisivo rio loliçl/Os. 

rçe11110 em conta o disposto nu a Ligo 21" (lo kstitrli.0 

do Pessoal O iplo in:A co, 

De coiiíor:ni(ladc colil o :ii'Ligo 17 rio l)r'oi'oto- Li li"  

5/78, de 4 de 1"evei'ei'o. Os 7\liiilstl'o dos Nogor'ios Es-

trangeiros e das F'iiiaiiças o Plano r' o Sr'oi'otario dr' Es-
tado da AciminisU'aç'do l'uliiioa deorir'iii o sogri 1 lo: 

UM, E hxado d0 seguiiicc Uuiiiia o subsidio previsto 
110 ai'ligo 21 ' do l'Li1uLo do Possoai flipionLitico: 

ci) 1iiiis11.o I'!rililiolrIlci:ll'io ............... 9 000$00 

b tu i r' Ii 'o da 1 ,'1110 IX 1d0 ............8 000$00 

e) 1" SecirL:ii'iu do ICtilotixarla ...........7 000$00 

2 Seo relai'io (ir E 11101 soda ........... 6 000$00 

(,) P Socrr'tai'iu de Ei1l1iaiXL1dL1 .......... 5 000$00 

1'I'a4a. 27 do Agasto (ir 1992. O fd iii sUo das Ei- 

ii:iiiça o do Pl:liir'aior'iilo, -ior 'l'ufllas Veiga. - O \li-

IntIo .\rijuiiru p:11'a :i .\riniiiiili'açdo Pública e Assoa- 
los Pirl:iiiiciil:i:o, . t/jii do '11 i.rcii'i. O Secretario de 
Estado da Eiiiigi'aç:iri o CulnLuiid:ide.s, /ito/1iO Pusoou/ 
Si/co dos 5'iIi (1)5. por (ir!og:lçou (lo uonhiirtCiicia. 

11N1S'1'll10 DA J UST1( 
>
,A 

E 1)0 '1'IC\1ALI1O 

(;,J )in e1e dr, Ministi .o 

, P 11 O 

I'i,i soiiolltdu ao .\lu-.tru ri:! .Jostiça e rio 'l'i'iil.ialho o 
i'oOOiilir'Oil,r'iilu ria . s000iClO ('lbu\'el'ilOiUhil pala o 
1)osoii\ol\ lllir'ilLo ('uiiirliiirai'iu ---- .\Ci)C, 001110 1)05500 

o iidioa. 

Os l inN pi'o-osogriirlos polo .\-.suci aç[ío, 001110 constam 

(105 ES IwLUIo, ir'Spr'Ol i \ os, est:io rio prrí'r'ita sintonia 

00111 a lr'gisi:1'ao \ ig'llLo jio Pois sobre a I1latci'ia. 

estr's trilhoS e lio.-,  rio ri -.posto 110 artigo 10' ii" 2 da 
Loi ii' 2.1lI.7. do 11 rio l)ozo uln'u, vai i'000iiliecicla 
ColhO 1'•° jL!l'!riir'a a .\s.-.ur'hiçao ('alio \'Oi'dealia para 

,o Dosoil\oi\iiiolt ('ioit:iri 

N uti úr1ri0--.o. 

\liii isterio ria J ristiça e do 'l'i':iiai!ho, 2.1 de Agosto cio 
1992. - 0 \1 iii i sI o, )L' L/)'iCi) ('o'i' Lii M0111ciVO. 

1) es P . e 110 

1'oi 5ohcitl0 au \l hs.ti'o 1Li .Justiça e cio Trabalho o 

i'r'r'i,illivr'iii'iiLu ria Ui':iiiii.ayao Pio-Pioneiros «.\hol 
i)jassi'. ( 'al.0 \ oiilo - ()l'.\i)-t'\, Colho pr'ssoajririrlio:i. 

Us I'iiis pi'ossr'Orlhhos poLi :\ssociaçao, 001110 coiistaiii 

rios PsL:iLu(os ir'-.pocLivos. r'sLa1) ciii perfeita SilltOiliIi 

00111 Li !r'gislal'ao vi,-,ente  no i':iis soLte a nlatria, 1110111- 

fosL:iiido-se r'st:i \s-.ur'Iaç::o riiil:i upt aia parecia cio 

(oVei'lio lia i'iirioaç':lo o lui rir' jO\'eiis. 

Nestes lr'i'1005 1' tIOS (lu ri sl)ULo lia artigo 10' ii" 2, da 
Lei li' 2s'iI1',s. rir :,> 1  IL l)ozr'hhhlil'O, \'Lli rocoillir'ciri:i 

rolou posso:! jrl iiriir'.l a L)i'gai:iz:iy:'io l'i'o-l'ionoit'us «Aliei 
l):tssi Ult\!) tV. 

.\ oh thj 00-  0 

hiiistoi'io ri:! 'JrkLl(O o rk, li'0L11!io, 21 (Ir' Agosto de 
1992. 0 liirsLi',, Li/lO,) ( ",/'/',' 1(1 .UO/i/r'H'i). 



i SRiii - N 12 - U.O. DA 111PUBLICA DF CAHO V1'1l)i' -- 21 DE SE'I'E\li1O_DE 1992179 

Despacho 

Alguns profissionais de aviaçdo civil, eotiio sonos 

fundadores da Associação Cibove;diaiia dos Técnicos 
de Manutenção de Aeronaves da Aviiçiiu Civil, ciii e-

presentaçüo cia mesma, Iequeiei:iin ao Miii isl.io da 
Justiça e do Trabalho o seu recoiiliecinieiito coam pes-
soa jurídica. 

Da apreciação dos Estatutos I'ejecti\ O,L 0iiLatii- * 

que os fins prosseguidos pela Assoniiçiio estão ciii pci-
feita sintonia com a legisliçdo vigente 1i0 pais s~ a 

matéria. 

Nestes termos e nos do disposto tio arLio 10 ii 2, 

da Lei rY 28/111/87, de 31 de ljezeiilno. vai I'eeoiiliecii:i 

corno pessoa jurídica a Associaçcio Cabovei(Iiii ia dos 
Técnicos de 1\'lanutençü0 de 'ceI oIii\ es dc Aviaç:to 

Civil. 

Notifique-se. 

Ministério da Justiça e d0 'l'iaiaillio. 2! de .\t'usLo cio 

1992. --- 0  i\linistio, Eiicu C Vq y iu .1Iu1,iiu. 

a) lig Antonio Fortes, ciii representação do i\ii-

ii istério das li ira-estruturas e Transportes; 

A Dr. l.el ia .\lvaiez C:iidona, cai reprosentIçio 
(lo Miiiisiiu da Saudei 

La Li r tida Odeio NevimS Silva, em representa-

Ou da Secretaria de Estado da J uventude e 
l'iuiiioçao Social; 

(h Delia Vieir a Aiidiacic, eiii represefltaOo do 
\Iiii Ltci'io cLi Lclicaçcio. 

Cabi i etc do \I ii istiu tias Pescas, Agricultura e Pia i-
iiiaçdo Ruia!, 3 LII. ,Seteiiihio de 1992. - O -Ministro, 
it/i tviiio (iiii!ée,/u (/(1 IL'1)SUI/O. 

I\IIN ISTR RiO 1)0 TURISMO, 
DA iNDUSTRiA 11 1)0 COMERCIO 

CRcbiiiL'LL do \li!lisl10 

Uspai_lio ii'  1 5/92 

1) es j  a e li o 

Alguns cidadiios, reideiitc o Bairro K\\anie  
N'Krumah, eia i'epie.eiitaçao ci:i . suci:içao dos Ani i 
gos cio Bairro-Ai\1113A1 EItO, rec;uiciali i ao 2t1 iii 15ti(' 

Lia Justiça e cio Trabalho O 5eLi 1 ,cuiiiieciiiieiito Loiiiu 

pessoa juiidica. 

Os fins prosseguidos pela Associaç5o, cuiiiu col istaiii 
CIOS Estatutos respectivos, estj k ni pic La m illion ia 
com a legislaçilo vigente ao pms s~ li iliateria, 

festanclo-se essa Assoeiaçao unia opt aia pincela ilo 
município no Desenvolvi nica tu Lue, ii 

Nestes termos e nos do disposto nu ai'tigu iU• ti' 2. 
da Lei & 28/111/87, de 31 de Dezeiiihio, vai rmu~Á& 
como pessoa juriclica a ;'cssociaç:io dos \iii i,,,,us cio 
Bairro. 

Notifique-se. 

Ministério da Justiça e cio 'Prai ii, Lo. 21 de . \;usLu de 
1992. -- 0  Ministro, Ei//7o ( ' iniv1i,. 1J,ii, /ïe 

___- 

MINIS'I'É Rio DÁS 1ESCÀS, 
AGRIC 1.] IJF U liA E AN 1.\ 1. \'AO E U ItA 1. 

Gabinete do \Itt stio 

I)espztelio n" 7 1/,-)2 

AO abrigo cio ciipustu li 2 d0 :irL: 5 .  L 1)ecl "Lo a 
106/84; 

Sob proposta dom \li isiei i,s iit, 

Designo as seguintes peioa:iIci:cie pai:i iiite; a 
I.011) o Conellio Cooicic'iiacior cio t:l,iete cio  

Integrado cio I)e,envol\iniento cii MU I 1A1 1 Pil)-ii\ e 

Num Leiiiios cLi I.co ( )igaiiica cio Governo aprovado 
pelo l)ecieto-I.ei u 2P2, dc' 7 de Abril, o Ministro cio 
'I'uiisflio, cia IIicicitria e cio ('onieicio e coadjuvado tio 
e>c'icicio dliL .L0i cii çcc por (UM Secretario de Estado 
.\djciiito. 

Cuii\ i LIU dal gar am We:15 c'speciftcas cio actciaçao 

dec' a caibro cio Co'. ernu. sOai prcjtnzo cio estatuído 
Ociic'Jieaiiieiidc' ao 

Aicni cic,s puder,,,cui i tantcs cio despacho cio 15 cio 
Abril altnao. ciehco o Secictario cio Estado Adjunto, 
1)r. Joio lIgo o cio lios:Iriu Silva, os poderes cio tutela 
sobre o l.Nli' Intitc, .'\'acion:ii dc lnvestigaçdo Tec- 
nologiva o :i E.NA('Oi. -- Lncpicsa Nacional de Coni-
buliA ri, e 

CoLete do .\Ii iiLro iio 'i'iii'e,nio, cia Indústria e (10 
'oiiieicio, 2 de Seteadiiu de 19)2. - O -Ministro, Me- 

fILIO! J. ('/iWII/e. 

'J 

\llN 151' RiflO l)À l'l)UCAÇÃ0 

ub; eLe da \! ii astro 

1't:ica ii" 5-12 

J,- 

iiaccoido iiece5icL1,Lc' cio aiipiiinii maior diti5mic'a 
Lolil ciii a longa tiac1iç5o e das 

1: 1 1 tini 4 ci i I \o cio: 

.\: lu ,-t:iiuo p e 11Li tocl: (:ondiçõrS pala a 

CIO 1CiO,0 'I'Li. iluiild l"ecleiiçao, no cii- 
i:Iito. LoII\eiIeiLiI que seja criOdlc) uni oi 
L5iIiiiIu dice. a ili\c iiicililal, po:1 1)1'0iii0\e e ('001 -  

ciciouV a pato: i d,, :'u11e ::.oI.clo :i sua t'epieL'n- 
tOÇLd) latia e eLe 1 1 cOltu 10 ci 11 )i, 111 OS Co 1-1 —ç yu 11 U- 

rum USU=MuiluÁ e ItiiacuLa. 
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Nos termos expostos, Sob proposta cia l)iiç[iu-Coi :ii ilos Desportos, 

Sob proposta da Direcçiio-Gcral .us I)csportos e, 

Ao abrigo do disposto no adio A3 do 1.)ecicto i 
de 30 de Abril, 

Manda o Governo tia Repubi ira de Cabo \ercic, polo 
Ministro da Educaçiio, o seguinte. 

Àrc 1 

E criada a Comissão Ncioiiiii cio Coiíi. cciii sede ii 
cidade do i\iindeio. 

Anáo -1 

Compete íi Coinissiio Nacional do Golfe. oriciitai a 
modalidade a nível nacioi ia!, iIiciitivaI ido e 
mentando a sua pi'útica e assumi indo as iiiesiiia aLii-
buições conferidas a uma iedor:içFio, ruiu as iicccssd-
rias adaptações. 

A forma e conlposiçúo N:iciuial do (loiú » 'c'j i,u lixa-
das por despacho liii misto ri 

Esta portara emitia iimicciiaiamiioi.tc' ('iii v130i 

Gabinete cio Miii istmo cia EciLicaÇ Ou, 27 de Agosto de 
1992. - O Mm istmo, uiici,iii ti l'( 1151/lo. 

Despacho 

Enquanto não bii»emii criadas as cumidi»oos qLicc )eiiiii-
tam a constituiçõo cio associaçOos regioi ais de,  gol f 'c» e, 
tendo em conta a dimiOmmiica cd1e se :u'otcm cio iii 3 ii 
modalidade; 

Ao abrigo d0 rtigo 13' cio Dericto n 3.1/88, de 30 de 

Abril, 

D o dei 1H o: 

Artigo único. As atiibuições e competricias cia Co-

iii issíio Nacional cIo GolFo so exercidas provisoria-

liieiitc' pelo CiLdie do Goil3 cio S. Vicente. 

ic'tc cio li ii ti'O (iH l'ci içuo, 2 de Setembro do 
1002. ----- ()  

l)sp:1L'I10 

Emiqciaiito milo !orc»111 cri:ici:is as coiiciiç'õcs que penal-
caiu a comiLiLLOçlo cL' Il. ociaçue cio hipismo e, tecido 

clii conta a ciii 1 ii da ci Lii» c pmc»tencie i mnpm»inm im» O nioda- 

[cia dc»: 

Sc,li ilooca cia i)iic»colc,-Gc»iai dos l)csporto., 

Au abii[u do :oci30 13 10 i )t»ci»oto n' 31/88, cio 30 cio 
Abril. 

IJeLc»rm i ii o: 

Arti3o cubo As aLi» ibLnçues c» competencias cia C0-
(Iii55io Nacioiial cio ilipisilio slo zicm»ibuucLs provisom'ia-

lioiiLc» au Clube 1h300 cio i\Iindeiu» 

(i:bi»Lc ci \iiui[,cic, cia llcictc»aç'iio, 2 cio Setembro cio 

130k. () .\1iui.iro, »\lciillíc/ I'Ul/Sl//iO» 

LI11EN5À NÀ»IUN.\!. ui »cic, \'l»;Il iii; 


